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Data: 06 de abril de 2020 

De: Direção Geral de Política de Defesa Nacional 

Assunto: Medidas que o MDN e as FFAA estão a executar no combate ao COVID19 

 

1. SITUAÇÃO 

 

 Todo o Dispositivo da Defesa Nacional (DN) e das Forças Armadas (FFAA) está 

pronto (incluindo ilhas). O plano de Contingência COVID-19 do MDN e os diversos 

Planos e Diretivas do EMGFA estabelecem as principais orientações por forma, não só 

a proteger respetivamente o funcionamento e a segurança do efetivo, como a 

corresponder às inúmeras solicitações das  instituições nacionais, incluindo o Ministério 

da Saúde e a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC), garantindo 

apoio a cidadãos nacionais e estrangeiros, dentro e fora do território nacional, num 

espírito de mobilização total ao serviço do esforço coletivo nacional. 

 

 Os Serviços Centrais do MDN (aqui incluindo os Gabinetes dos membros do 

Governos) estão a assegurar a sua missão, sem degradação da capacidade de resposta, 

tendo mais de 75% dos seus efetivos em regime de teletrabalho. 

 

2. MISSÕES NO EXTERIOR 

 

 A capacidade das forças no exterior mantém-se operacional. Foi tomada a decisão 

em conjunto com os restantes aliados de se proceder à retirada do contingente nacional 

no Iraque deixando apenas dois elementos;  

 

 Em todas as missões (FNDs e CDD) foram adotadas medidas restritivas de proteção 

profilática, por forma a evitar contágios com pessoal que vem, designadamente, da 

Europa. Caso a caso, e ainda a decorrer, está-se a proceder à retirada parcial de algum 

pessoal que presta serviço em funções não essenciais ou que tenham visto as suas 

atividades suspensas temporariamente.  

 

3. CAPACIDADE OPERACIONAL  

 

 O Estado Maior (EM) da Força de Reação Imediata foi ativado, com duas companhias 

(1 Força Fuzileiros e 1 Companhia de Manobra do Exército); ativado o Módulo Nuclear 
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Biológico Químico e Radiológico (NBQR), Multifuncional e a Componente de Operações 

Especiais está em prontidão imediata. 

 

 Defesa Biológica Química e Radiológica:  A Unidade do Exército foi empenhada em 

ação de descontaminação em dois Lares de idosos e numa instalação militar. 

 

4. APOIOS ÀS POPULAÇÕES E AUTORIDADES CIVIS 

 

 Hospital das Forças Armadas: instalação do modulo de Apoio Militar de Emergência 

do Agrupamento Sanitário no HFAR – PL (32 camas de internamento, 15 ventiladores); 

Polo do Porto – implementação de dois turnos no serviço de Nefrologia para apoio a 

doentes para sessões de hemodiálise oriundos do Hospital de Braga. Apoio a idosos em 

alto risco de contágio: foram alojados e estão a ser tratados no HFAR-Porto. 

 

 Apoio ao SNS e ANEPC: disponibilização de cerca de 1000 camas e mais de 50 tendas, 

no Continente e Ilhas; distribuição e armazenamento de material, em apoio ao SNS, 

dando resposta às solicitações da ANEPC. 

 

 Centros de Acolhimento: disponibilização de 2000 camas ao SNS em Unidades 

Militares no Continente e Ilhas, para prestar cuidados de saúde, não diferenciados, a 

definir em articulação com o SNS, e de 300 camas para apoio aos profissionais de saúde. 

 

 Transporte de Material: Transporte aéreo de cerca de 7 toneladas de material médico 

entre o Continente e Ilhas; transporte terrestre de diversos equipamentos em apoio ao 

SNS. 

 

 Laboratório Militar: apoio no armazenamento, gestão e distribuição da reserva 

estratégica do medicamento e dos dispositivos médicos; produção diária de dois mil litros 

de gel desinfetante para as Forças Armadas e para o SNS; realização de testes à COVID-

19 para militares das Forças Armadas e Forças e Serviços de Segurança. 

 

 Reservistas e voluntários: até ao momento, 19 médicos e enfermeiros já se 

apresentaram; Mais de 7000 voluntários (inclui apoio na área da alimentação, da 

desinfeção e lavandaria) e reservistas já se prontificaram. 

 

 Estabelecimentos prisionais: as Forças Armadas em apoio à Direção-Geral de 

Reinserção e Serviços Prisionais, disponibilizaram postos médicos avançados (tendas e 

camas) ao Hospital Prisional, em Caxias, e ao Estabelecimento Prisional de Custóias.  
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 Apoio a sem-abrigos: as Forças Armadas estão a distribuir refeições a sem-abrigo, 

refeições essa disponibilizadas em doses individuais, devidamente acondicionadas, em 

Lisboa, Tavira e no Funchal (Madeira). 

 

5. OUTRAS ENTIDADES QUE CONTRIBUEM PARA A DEFESA NACIONAL 

 

 Instituto de Ação Social das Forças Armadas (IASFA): o Plano de Contingência 

interno “COVID-19” continua ativado e em permanente avaliação em função da evolução 

do ambiente interno e externo ao IASFA, dada a situação muito particular deste 

Instituto, por ter três Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas (ERPI), com um total 

de 438 residentes idosos. 

 

 Liga dos Combatentes: implementou o Plano de Contingência - Medidas a tomar para 

prevenção e mitigação do impacto da COVID 19, na Liga dos Combatentes, que visa 

informar os seus funcionários e utentes das medidas a adotar durante este período. 

 

 Cruz Vermelha Portuguesa (CVP): tem 12 ambulâncias dedicadas exclusivamente ao 

transporte de pessoas suspeitas de infeção, 140 voluntários e capacitação de mais de 700 

Técnicos de Saúde e técnicos de Emergência Pré-Hospitalar.  As Estruturas Locais da 

CVP, distribuídas pelo país, estão a manter as respostas no âmbito do apoio domiciliário. 

 

6. AÇÕES EM PREPARAÇÃO 

 

 No Centro de Medicina Naval, foram preparadas 4 salas de isolamento; a Escola de 

Tecnologias Navais da Armada, no Alfeite, aumentou a capacidade de alojamento para 

militares e civis, para apoio ao SNS, para isolamento ou acompanhamento médico (500-

600 camas). 

 

 Elevada a prontidão de Unidades de Apoio a Emergências (dispositivo territorial). 

 

 Reabilitação do Hospital Militar de Belém com a capacidade para 150 camas. 

  

 Ativação das Unidades de Descontaminação NBQR das Forças Armadas. 

 

ANEXO: Mapa com os Apoios às Entidades Civis no âmbito do combate ao Covid 19. 
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ANEXO: Mapa com os Apoios às Entidades Civis no âmbito do combate ao COVID 19 

 

 

 


